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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Sec40 JudiciW de Pemambuco

PORTARIA N°J50 /96.DF Recife, 31 de maio cle 1996.
!

o Dr. FRANCISCO! DE QUEIROZ
BEZERRA CA VALCANTI, Juiz Federal Diretor do Foro fIesta I

Seção Judiciária, no uso ~ suas atribuições, principalmente as
constantes do Provimento n° 45170, do Conselho de Justiça
Federal, mantido em vigor pelo Tribunal Regional Federal da 5"

..Região, .

. . C()r.ider~d() a ne~essi~e de descentralizaçã<;!
das atiVIdades adrnfuistrativa, o pnncípw da delegação presentl;S
no Decret~-~i n° 200/67,

RESOLVE,

I -Delegar ao MM. Juiz Federal Vice-Diretordo
Foro, todas as atribuições, inclusive de caráter corr~icional,
inerente ao Diretor do Foro em relação à SpÇAO DE
DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS E CONTROLE DE
DILIGmCIAS desta Seção Judiciária.

I

n- Passam a ser de ! confiança daquela
Autoridade todas as funções integrantes da estrutura da citada!
Seção. .

junho de 1996.
li -A presente portaria entra em vig()r em 10de

Dê-se ciência. Cumpra:se. Publique-se.

OZ B. CA VALCANTI
Diretor do Foro. :

I

FRANCISCO.
Juiz


	page 1
	Images
	Image 1

	Titles
	8 
	PORTARIA N°J50 /96.DF 
	.. Região, . 
	RESOLVE, 
	Seção. . 
	junho de 1996. 
	li - A presente portaria entra em vig()r em 10 de 
	Dê-se ciência. Cumpra:se. Publique-se. 
	I 



